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NOTA TÉCNICA

IDENTIFICAÇÃO DA REQUISIÇÃO

SOLICITANTE: MM. Juiz de Direito Dr. Espagner Wallysen Vaz Leite   

PROCESSO Nº.: 50036663920198130512

SECRETARIA: Juizado Especial Fazenda Pública

COMARCA: Pirapora

I – DADOS COMPLEMENTARES À REQUISIÇÃO:

REQUERENTE: A. C. B.

IDADE: 65 anos

PEDIDO DA AÇÃO: Dieta Nutren e insumos 

DOENÇA(S) INFORMADA(S) – (CIDs): C 10.0

FINALIDADE / INDICAÇÃO: Melhorar a qualidade de vida do paciente

REGISTRO NO CONSELHO PROFISSIONAL: CFN 1219 e CRM 66.117

NÚMERO DA SOLICITAÇÃO: 2019.0001615

II – PERGUNTAS DO JUÍZO:

1)  O  suplemento  solicitado  (NUTREN  1.0  ou  NUTRIDRINK e  NUTREN

SÊNIOR)  é  aprovado  para  Anvisa?  2)  O  medicamento  solicitado  está

incluído  na  lista  do  RENAME  dentre  os  componentes  básicos  da

assistência farmacêutica? 3) Em caso negativo, há protocolo para inclusão

na lista de medicamentos de alto custo para o tratamento do quadro da

solicitante? 4) O medicamento é produzido-fornecido por empresa sediada

no País ou depende de importação? 5) Qual o prazo necessário para o seu

fornecimento?  6)  Qual  o  custo  médio  do  medicamento  solicitado?  7)

Existem medicamentos similares fornecidos pela  rede pública? 8)  Existe

alguma outra observação a ser feita?

III – CONSIDERAÇÕES/RESPOSTAS:

Conforme  relatórios  médico  e  nutricional  datados  de  11/10/2019  e

09/09/2019 trata-se de ACB, 65 anos, em acompanhamento nutricional, com

diagnóstico  Ca  de  orofaringe,  caquexia  neoplásica.  Em  tratamento   de
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quimio e radioterapia concomitantes. Apresentando  disfagia total até para

líquidos e perda ponderal de 12,4 Kg em 60 dias, com IMC 15,72. Em uso de

terapia nutricional enteral via SNE. Necessita de dieta Nutren 1.0, Nutridrink

16 latas e Nutren senior 4 latas e 30 seringas de 60 ml, para fornecer aporte

de 1.700 kcal/dia e 1,2 g/kg/dia.

As neoplasias de cabeça e pescoço  representam um sério problema

de saúde pública, devido a alta incidência, prevalência e mortalidade, Neste

grupo, os tumores de boca e orofaringe estão entre os mais frequentes. Os

tumores  de  orofaringe aproximadamente  90%  são  do  tipo  carcinoma  de

células  escamosas  (CCE),  sendo  relacionados,  na  maioria  dos  casos,  ao

tabagismo  e  o  etilismo.  Ainda,  a  infecção  pelo  papilomavírus  humano

(HPV) tem sido associada ao desenvolvimento do câncer de orofaringe.

Geralmente são percebidas por ulceração ou leucodisplasia local, que com

o passar do tempo leva a disfagia,  podendo, nos casos avançados  levar a

disfagia  total  e  consequente perda  ponderal  importante.  O  sucesso  do

tratamento  é  relacionado  ao  diagnóstico  e  tratamento  precoce  com

cirurgia. Lesões mais avançadas podem ser tratadas com cirurgia, quimio e

radioterapias.  As taxas de sobrevida em 5  anos dos carcinomas oral  e

orofaríngeo  são  aproximadamente  50%,  e  a  maioria  desses  pacientes

sobrevivem pouco tempo após o diagnóstico. Isso se deve ao fato de que a

maioria dos tumores é identificada tardiamente, comprometendo o tratamento, o

prognóstico e a sobrevida dos pacientes. 

O Sistema único de Saúde (SUS) disponibiliza alternativas terapêuticas

incluindo programa suportivo para doenças neoplásicas. Também por meio

do Programa Melhor em Casa pode atender as necessidades advindas de

pacientes para os quais a atenção domiciliar é considerada a oferta mais

oportuna para tratamento, paliação, reabilitação e prevenção de agravos,

visando a ampliação de autonomia do usuário, família e cuidador. Essa atenção

é reservada aos pacientes que estando  em estabilidade clínica,  necessitam
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de atenção à saúde em situação de restrição ao leito ou ao lar, temporária ou

definitiva, ainda que se apresentam em grau de vulnerabilidade.  A inscrição

nesse programa se dá no Centro de Saúde de referência do paciente e permite

o acesso a um serviço multidisciplinar qualificado apto a melhor atender as

necessidades  apresentadas,  incluindo  o  cuidados  e  fornecimento  de

insumos como seringas e outros. 

Quanto as dietas e suplementos, o SUS,  não trata as dietas e insumos

como medicamentos, assim  não existe legislação nacional determinando o

fornecimento  de  dieta  industrializada  para  uso  domiciliar. A  Política

Nacional  de  Alimentação  e  Nutrição  (PNAN) confere  institucionalidade  à

organização e oferta dos cuidados relativos à alimentação e nutrição, bem

como  ressalta  o  papel  do  SUS  na  agenda  de  segurança  alimentar  e

nutricional  e  na  garantia  do  direito  humano  à  alimentação  adequada  e

saudável.  Nesse  contexto, destaca-se  que  o  cuidado  alimentar  deverá,

sempre  que  possível,  ser  realizado  por  meio  de  técnicas  dietéticas

específicas que utilizam os alimentos como base da dieta do indivíduo,

mesmo que  portadores  de  necessidades  específicas.  Assim as dietas  e

insumos  não  são  tratadas  no  SUS  como  medicamentos  e  não  existe

legislação nacional determinando o fornecimento de dieta industrializada

para uso domiciliar. Excepcionalmente em situação cientificamente justificada,

quando esgotadas todas as outras alternativas terapêuticas, existem diretrizes

regulatórias loco-regionais, construídas para regulamentar a disponibilização de

dieta industrializada.

 A terapia  enteral  (TNE)  por  sondas  ou  ostomias,  consiste  de

procedimentos que permitem a administração de nutrientes pelo trato digestivo

por  via  oral,  sondas  ou  ostomias,  visando  manter  e/ou  recuperar  o  estado

nutricional  do paciente. Indicada para indivíduos com alteração metabólica ou

fisiológica  que  cause  mudanças  restritivas  ou  suplementares  em  sua

alimentação  relacionadas  à  utilização  biológica  de  nutrientes  ou  à  via  de
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consumo alimentar (enteral ou parenteral). A terapia alimentar, nos casos de

necessidades  alimentares  especiais,  difere  muito  conforme  o  tipo  de

alteração fisiológica e metabólica de cada indivíduo. Nesse sentido, uma

atenção  nutricional  bem  planejada  pode  suprir  as  necessidades

nutricionais do indivíduo, sob os aspectos qualitativo e quantitativo, bem

como sob a forma de administração dos alimentos. Por isto esta terapia

deve ser orientadas por nutricionista, quem determinará o tipo e volume de

dieta necessário a cada caso. Os sujeitos que mais demandam a TNE são,

além dos desnutridos, os em risco nutricional e os portadores de patologias que

resultam na impossibilidade de mastigação e deglutição, como no AVE, câncer

de  cabeça,  pescoço  ou  esôfago,  doenças  neurológicas  em  estágios

avançados.  Frequentemente,  nestas  situações,  há  indicação  de  TNE

prolongada, sem necessidade  de  manutenção  da  internação  hospitalar,  por

estabilização  clínica  do  paciente,  sendo  a  TNE domiciliar  mais  indicada.  No

Brasil, o uso de dietas artesanais e/ou semiartesanais é incentivado para

indivíduos sob cuidados no domicílio. 

As  dietas  enterais  variam  quanto  a  seu  tipo  em  artesanal  ou

industrial.  As  dietas  artesanais são  produzidas  diariamente  em condições

rigorosas  de  higiene,  sob orientação de nutricionista,  a  partir  de  produtos  in

natura,  cozidos,  ou não,  triturados  e peneirados.  Podem ser  indicadas para

indivíduos estáveis  clinicamente,  com doenças crônicas ou em tratamento

paliativo. Não há evidências científicas que mostrem prejuízo na absorção

de  nutrientes  provenientes  de  fórmula  nutricional  com  alimentos  na

inexistência de disfunções absortivas no sistema digestório  e de doenças

que  demandam  necessidades  especiais  de  nutrientes  que  não  possam  ser

suprimidos  nesta  dieta.  Contêm proteínas,  vitaminas,  carboidratos  e  sais

minerais  em  proporção  adequada  as  necessidades  estabelecidas.

Apresentam  como  vantagem  seu  baixo  custo  em  relação  as

industrializadas, maior concentração de probióticos e maior sensação de
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estar alimentado.  Devem ser a primeira opção para o uso domiciliar. Tem o

inconveniente de necessitar de manipulação em condições sanitárias adequadas

para  evitar  sua  contaminação.  Podem  ser  suplementadas  e  modificadas

inclusive com produtos industrializados.

As dietas industrializadas são regulamentadas pela ANVISA e contêm

macro e micronutrientes em proporções padronizadas conforme seu tipo.

A dieta padrão contem proteínas,  lipídios,  carboidratos,  vitaminas e minerais,

necessários  à  nutrição  de  indivíduos  normais.  As  dietas  industrializadas

apresentam  custo  mais  elevado,  maior  controle  de  qualidade  sanitária,

maior comodidade de preparação e composição química definida. 

Nutren 1.0 e Nutren senior, fabricadas pela Nestlé, são suplementos

alimentares,  ou  seja  dieta  industrializada.  O  Nutren  1 possui  uma

combinação  exclusiva  de  cálcio,  proteína  e  vitamina  D,  nutrientes  que

contribuem para a manutenção de ossos e músculos fortes. Pode ser consumida

a qualquer momento do dia. O Nutren senior possui combinação única de cálcio,

proteína  e  vitamina  D,  nutrientes  que  auxiliam  na  manutenção  de  ossos  e

músculos. 

Em  maio  de  2012,  o  Conselho  Regional  de  Nutrição  do  Paraná

divulgou parecer comparando as dietas artesanais e industrializadas para

pacientes com necessidade de nutrição enteral. Os autores concluíram que

não existem evidências  de superioridade  de uma fórmula  em relação à

outra. Mesmo em dietas especiais, como para o diabético, a dieta artesanal

pode ser modificada e adequada às necessidades especiais com o uso de

soja e isenção de sacarose, glúten e lactose, como demandado no caso.

Do  ponto  de  vista  de  efeito  nutricional  se comparadas  a  dieta  artesanal  e

industrializada tem o mesmo efeito  podendo serem usadas indistintamente,

devendo, a artesanal, ser a primeira opção para o uso domiciliar. 

Conclusão:  o  caso  em  tela,  trata-se  de paciente  65  anos,  com  Ca  de

orofaringe,  caquexia  neoplásica, com  disfagia  total  e  perda ponderal  de
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12,5 kg em 60 dias. Em  uso de  dieta enteral por SNE. Necessita de dieta

Nutren ou  Nutredrink e Nutren senior e 30 seringas de 60 ml.

Em  que  pese  a  prescrição  de  dieta  industrializada,  não  existem

justificativas científicas ou contra-indicações  para uso de dieta artesanal

por  parte  desse  paciente.  Do  ponto  de  vista  de  efeito  nutricional  se

comparadas a dieta artesanal e industrializada tem o mesmo efeito podendo

serem usadas indistintamente, devendo, a artesanal, ser a primeira opção

para o uso domiciliar, pois apresenta benefícios como  maior concentração

de probióticos e maior sensação de estar alimentado.

Nesse caso, a dieta artesanal deve ser oferecida prioritariamente, já

que mesmo em situações especiais, a dieta artesanal pode ser modificada,

adequada  e  suplementada  às  necessidades  especiais,  inclusive  com

produtos industrializados. Porém, temporariamente poderá ser acrescido o

uso de dieta industrializada a terapia enteral com artesanal para garantir o

suporte adequado. 

Os  demais  insumos  solicitados,  podem  ser  atendidos  pelos

Programas Melhor em Casa, como as seringas.
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